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LEI MUNICIPAL Nº 3.368 
Obriga a instalação de banheiros químicos adaptados para 
pessoas com deficiência nos eventos realizados por 
particulares no município de São Lourenço. 

 
 

 
O Povo do Município de São Lourenço/MG, por seus representantes aprovou, e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º. Nos eventos realizados por particulares no município de São Lourenço em que 
haja colocação de banheiros químicos será garantida a instalação de banheiros adaptados para 
pessoas com deficiência. 
 
 Art. 2º. O uso do banheiro químico adaptado instalado no evento será de exclusividade 
para as pessoas com deficiência, salvo os acompanhantes, quando eles estiverem prestando 
assistência às pessoas com deficiência. 
 
 Art. 3º. Fica estabelecido que para cada grupo de 10 (dez) banheiros químicos 
convencionais instalados, deverá ser disponibilizado um módulo de banheiro químico adaptado 
ao uso exclusivo de pessoas com deficiência, bem como de seu acompanhante. 
 
 Parágrafo Único. Caso o número de banheiros químicos convencionais não atinjam 10 
(dez) unidades, mesmo assim deverá ser instalado, ao menos, 01 (um) banheiro químico 
adaptado. 

 
 Art. 4º. O infrator do disposto na lei fica sujeito à multa de 06 (seis) UFM por cada 
banheiro químico adaptável não instalado, considerando o quantitativo estabelecido no art. 3º 
desta Lei. 
 
 Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Mando, portando, a todos a quem o conhecimento desta Lei competir, que a cumpram e a 
façam cumprir, fiel e inteiramente como nela se contém. 

 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 25 de junho de 2019. 
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